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IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 10412023

o INSTITUTo nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTER-ESsADo: P R Construções e Terraplanagem Ltda.

ENDEREÇo pARl connospoxoÊncrl: Rua 07 de Maio, no 337, Santa Etelvina, Manaus-
AM-

CNPJ/CPF: 84.496.033/0001-64 INscRIÇÀo Esr,roult- N":

Foxr: (92) 98206-2022 FAx:

Rrcrsrno xo IPAAM: 0605.23í 8 PRocESSo Ns: 696712022-8/.

ArrvrDADE: Usina de Produçáo de Concreto Asfáltico (móvel)

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada da Usina Termoelétrica, s/n", Município de
Tapauá-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma Usina de Concreto Asfáltico Usinado
à Quente (CBUa) e Areia Asfáltica Usinada a Quente (AAUO).

PoTENCTALPoLUIDoR./DEGRÂD.r.oon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta liceoça é compostâ de 23 restrições e/oü condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimcnto sujeitará r sü8 inv&lidsçâo e/oü as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nitro comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer nâ locsli?áçío da atividsde e exposta de forma visível (frerte e verso).
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O pedido de licenciamcDto e a resp€ctivr concesseo ds mesm4 só terá vrlid.de quâdo publicâdâ Diário Oficial do Estrdo,
peÍiffico lE8ional locâl ou local de grandc circulação, em meio el€trônico de comunic!ção m&tido pelo IPAÁM, ou nos drrai5
das Prcfeiturrs e Câmrrrs Municipois, coífolme EÍt.24, da l,ei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitaçio dt ÍenovâÉo da Licçnça Ambicntsl devqii ser requerida num prszo minimo de 120 dias, mtes do vencimenro,
conforme.Í.23, da Lei no.3.785 de 24 dcjulho de 2012;
A presêntc Licença está sendo colcedida com basê nas iÍfoÍmações constantes no processo oo. 6967n022-t4.
Toda e qualquer ÍÍodificaçeo infoduzid, no pÍojeto lpós a emissão dâ LiceÍçs implicará na sua âúomática iÍvâlidação, devendo
ser solicitsda nova Licençá, com ôÍus paj! o inteÍcssado.
Esta Licençs é úlidr spenas paÍa i locsliuçào, atividade e finalidldc consLnlc na m€§m4 devendo o inleÍÊssado rEqueÍer ao
IPAÁM novr Licença qüândo houveÍ mudrnçâ de qüalqu€r um destes ite[s.
Est! Liccíçí nlo dispensa e nem substilui nenhum documento exiBido pels Legislaçào Federal, Estadual e Muíicipsl.
Á coletr c o trôúspoÍte dos rÊsiduos de qudquer natüÍezr gendos no empÍEandimcnto dovem s€r efetuados poÍ eúpÍess licenciadâ
p..a cstr stividsde.
As sub6Érci8s minemis de uso imedilto ns coÍstÍuçto civil, devem seÍ fomecidas poÍ empresas devidtmente licênciadrs por este
IPAAM, pü! est finalidade.
E expllssamente pÍoibida I queima ê d€posição insdequada de rÊsiduos dê qnâlquer mfur€za, devendo os mesmos ser
acondicionrdos a dir€cioÍâdos eÍn local lpÍopriado.
Segregar, scondicion6r, atmâzenrÍ, tÍsnsportar e dsr destinaçeo ambi€ntaltnenl€ adequâda aos residuos oriundos da atividade de
acoÍdo com a Lri 12.305,2010 e NBR 10.004/2004.
O depósito/arÍnsze llsmênto de produlos dcrivados do petlóleo ou pÍoduto bcluirinoso deve atendeÍ as êspêcificâsies do fabÍicante
e troÍmss rmbienEis em viSoÍ.
São vedados qusisquer descaíes de residuos em solos, lguas superíiciais e subtenineâs e em sistemÀs de daenrgens de águrs
pluviais e esgolos.
Dü destinrçao adcquada aos óleos usados c coÍtamirâdos orimdos do pÍ(rcesso prodütivo, cotrfoÍm€ Resoluçio CoNAMÁ. no

362rc5 c su.s rltcraçôes
O lodo do sisteÍnr de t atamento/conúolc de lavagcm de gases, dêveá ter destinaçào ambicntâlm€nte seguÍa, compmvads por meio
do documento (C€rtificado de desthaçao).
Mânter os nlvêis de Íuldo, de acoÍdo com o estrt clecido pela Resolução CONAMÀ n" 001/90 e deúais troÍmas pcÍtinentes.
A intervenção em ÁÍeâ de PÍotsção PermaíêÍte - APP deve ser objeto de licenciamento 8mbiental aspecífico, coíform€ Lci Federal
no 12.651/12, infoÍm.odo â(s) c4ordenada§(s) F.gáfica(s) da área(s).
As emissôcs stnosféricas de fontês ponturia devem atendcr f,os Ílrdrões da qualidxde estsb€lecidos pela R€solução CONAMA
n"4lóll l, que coítempla a ResoluÉo CONAMA no 382y06, devendo sea âprasentâdo Relarório da Monitoramenlo drs Emissões

âg#*H':ffit'1ffJft:3Àr.",.s p.ovenienres do sisrems scp.ndoÍ Asüa e óleo - slo, por meio de l.udo
anrlitico, Ílalizado por lâborâório licancirdo e cadsstrado neste [PÁ M, € encarniúados sem€súalrncrtc ! est lnstituto. Priorizar
os se8uitrtcs pôrâmetros para a[slise: pH, coÍ, óleos e graxas, indice de feúis, tuóidez, materisis sedimenúveis, sulfetos, DQo e

condutividâde. Havendo alteaaçô€s tros dveis
de coÍcentrrça,es dos parâmetÍos listados na Legislaçtro peÍthenle, lpaÊsctrLa relatóío com as medidas tomad.s psra cor.ção-
Registrar € Íunter srquivo de movim€ntaçào de substancias oleosas derivadas do p€Eóleo e de p@dutos minêrris.
O tÍansponc rodoviário de substsncias deíivadâs do p€fióleo deverá ser efetuado por pessoa ffsica/jürldica d€vidamente câdastrâda
e licenciada O,gâo Compelente psm.sts finrlidade.
M.nter úu.lizsdo CERTIFICÁDO DE REGULÀRIDADE - CR sob c!ítÍole € Íisc{lização do lbama.
ApÍes.rtlr no prazo de 30 (triÍtâ) dias:

r) Plalro de AleÍdiÍneílo ! Em€Ígêncü - PAE, com Íespectivo cÍonogrlmâ de execução dc Íeinamento simulfulos, refeÍ€nte
à atividade exeÍcida pela empresâ com.ART;

b) Pmjeto do Sislema Separador Água e Óho - sAo c.m ÀRT;
c) Prcjêto de Drer€eÍn de águss pluviris com ART;
d) Câdistro Tócnico Fedenl (CTFylBAMlu

ApÍesc[tar a este IPAAM, quândo dr solicitação da renovação da Licença de openção,
os seguinles documeílos:

a) C.dôstro de Atividade atualizado (Modelo IPAAM);
b) Comprovante de destimção flllal dos residuos gerados na atividade da empresa:

c) Certificâdo de desthação Íinal do lodo saniúrio s€ houver esgotsmento no perlodo de vigência dêstâ Licenç8 de Operâção;
d) Cenificâdos d€ destinaçào final da borÍa oriunda do Sisiema Sepâr'dor Água c Óleo;
e) Rel.tório de Co[trole Ambierlal dâs rtividsdcs desênvolvidas na LO, confoÍme TeÍmo de Referêrciâ IPAAM, c{m ART;
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 104/2023


